
 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                         
 

 

 

Objeto: Ampliação da EMEIF Theodomira Raimunda da Silva  
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TERMO DE REFERÊNCIA N° 03 / 2026  
Departamento de Transporte, obras e manutenção  

 

1.0 – OBJETIVO  
 

 O presente Termo de Referência tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA AMPLIAÇÃO 

DA EMEIF PROFª THEODOMIRA RAIMUNDA DA SILVA LIMA 

 
2.0 – JUSTIFICATIVA   
Justificativa da Necessidade da Contratação 

A EMEIF Profª Theodomira Raimunda da Silva Lima, situada no bairro do Riozinho apresenta 

déficit de vagas e condições estruturais precárias. Hoje atende 636 alunos, mas a demanda real 

é de aproximadamente 800 alunos. A ampliação da EMEIF Profª Theodomira Raimunda da Silva 

Lima no bairro Riozinho em Bragança, com 5 salas de aula, 5 salas adminstrativas, 3 banheiros, 

energia solar, cobertura metálica telha termoacústico tipo sanduíche, lajes pré-moldadas, 

escada em concreto armado, instalação elétrica moderna com balenceamento de cargas, DR e 

DPS, aterramento. É uma iniciativa de grande valor para o bairro. Das 5 salas de aula, 

comportarão até 40 alunos cada uma, totalizando 600 alunos nos três turnos da manhã, tarde 

e noite. Este tipo de projeto não apenas representa um avanço significativo na infraestrutura 

educacional da região, mas também simboliza um compromisso com o futuro das crianças e 

jovens que ali residem. Entre os benefícios que trazem a ampliação de uma escola. Infraestrutura 

e qualidade de educação: A infraestrutura escolar é um dos fatores determinantes para a 

qualidade da educação. Uma escola bem equipada, com salas de aula adequadas, contribui para 

um ambiente de aprendizado seguro, confortável e estimulante, que é essencial para o 

desempenho dos estudantes. Espaço de aprendizado inspirador: Com 5 salas de aula, e 

capacidade para até 200 alunos por turno, a estrutura do projeto garante que as turmas 

tenham um tamanho adequado para uma aprendizagem eficaz. Isso garante que todos os 

alunos, independentemente de sua origem socioeconômica, tenham acesso a uma educação 

de qualidade e oportunidades iguais para alcançar seu potencial. Desenvolvimento Local: A 

escola atuará como um catalisador para o desenvolvimento local, não apenas educacionalmente, 

mas também economicamente e socialmente. A ampliação  da escola podem criar empregos e 

atrair novas famílias para o bairro, contribuindo para o crescimento e a vitalidade da população. 

Compromisso com o futuro: Investir na educação é investir no futuro. Uma escola fundamental 

municipal bem equipada prepara os jovens para os desafios do amanhã, fornecendo-lhes as 

ferramentas necessárias para se tornarem cidadãos responsáveis, informados e engajados. 

 



 

3.0 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para a Administração Pública, especialmente no que dispõe 

sobre o dever de planejamento, motivação do ato administrativo e atendimento ao interesse 

público. 

Nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, a fase preparatória do processo licitatório 

deve demonstrar, de forma clara e objetiva, a necessidade da contratação, a adequação da 

solução escolhida e a compatibilidade com os objetivos da Administração, requisitos estes 

devidamente atendidos no presente processo, conforme Justificativa da Necessidade e 

documentos técnicos que o instruem. 

A contratação de empresa especializada em engenharia para a ampliação da EMEIF 

Profª Theodomira Raimunda da Silva Lima, localizada na Av. Nazeazeno Ferreira, S/N , Bairro do 

Riozinho, mostra-se necessária e adequada diante da insuficiência da atual infraestrutura física 

da unidade escolar, agravada pelo aumento da demanda por vagas na rede municipal de ensino 

e pela superlotação dos ambientes existentes, fatores que comprometem o adequado 

funcionamento das atividades pedagógicas. 

Ressalte-se que a Administração Pública não dispõe de estrutura técnica, operacional e 

de mão de obra própria suficiente para a execução integral dos serviços de engenharia 

necessários, o que torna indispensável a contratação de empresa especializada, em consonância 

com o princípio da eficiência administrativa, previsto no art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

A solução adotada, consistente na contratação de empresa especializada para execução 

das obras, revela-se a mais vantajosa, sob os aspectos técnico e econômico, garantindo a 

observância dos princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e interesse 

público, conforme exigido pelo art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

Ademais, a contratação está alinhada às orientações consolidadas pelo Tribunal de 

Contas da União e pelos Tribunais de Contas dos Estados, que reiteradamente destacam a 

necessidade de que obras públicas sejam precedidas de planejamento adequado, com definição 

clara do objeto, estudos técnicos e justificativas consistentes, a fim de mitigar riscos de 

paralisações, aditivos indevidos e falhas de execução. 

Dessa forma, restam demonstrados o interesse público, a viabilidade técnica, a 

razoabilidade e a legalidade da contratação, legitimando a abertura do competente processo 

licitatório para atendimento da demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Educação. 

 



 

4.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
A solução proposta para atendimento da demanda apresentada consiste na contratação de 

empresa especializada em engenharia para a execução dos serviços necessários à ampliação da 

EMEIF Profª Theodomira Raimunda da Silva Lima, conforme condições, quantitativos, 

especificações técnicas e padrões de desempenho estabelecidos neste Termo de Referência e 

em seus anexos. 

A descrição detalhada da solução, incluindo a definição do objeto, as alternativas avaliadas e a 

justificativa da escolha, encontra-se devidamente consignada no Estudo Técnico Preliminar – 

ETP, que integra este Termo de Referência como documento complementar, em atendimento 

ao disposto no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

O orçamento de referência que acompanha este Termo de Referência foi elaborado com base 

em parâmetros técnicos e mercadológicos, constituindo-se em instrumento de apoio à definição 

do valor estimado da contratação, observadas as diretrizes legais aplicáveis à fase preparatória 

do procedimento licitatório. 

Todos os serviços previstos na planilha orçamentária, nas especificações técnicas e nos demais 

documentos que integram este Termo de Referência englobam o fornecimento de materiais, 

equipamentos, insumos, mão de obra especializada, ferramentas e demais recursos 

necessários à perfeita execução do objeto, ficando a contratada integralmente responsável 

pela sua disponibilização. 

O Projeto Básico, o orçamento de referência, a descrição dos serviços, o Estudo Técnico 

Preliminar e este Termo de Referência constituem um conjunto indissociável de documentos, 

devendo ser interpretados de forma sistêmica e complementar, sendo obrigatória a sua 

observância integral pela futura contratada durante todas as etapas de execução contratual. 

A execução dos serviços deverá atender rigorosamente às normas técnicas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego, às boas práticas da engenharia, bem como a toda a legislação vigente aplicável às obras 

civis, em especial aquelas relacionadas à segurança do trabalho, à proteção ambiental, à 

acessibilidade, à legislação urbanística e ao Código de Obras do Município, considerando-se tais 

normativos como parte integrante deste Termo de Referência, ainda que não expressamente 

transcritos. 

A solução adotada visa assegurar a qualidade técnica da obra, o atendimento às necessidades 

pedagógicas da unidade escolar, a durabilidade da edificação, a segurança dos usuários e a 

regularidade da execução contratual, em consonância com os princípios da eficiência, 

economicidade, planejamento e interesse público. 

 

 

 



 

5.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas retros 

mencionados, se dará por meio de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA nos termos da lei            

nº 14.133/21, com o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO. 

5.1 – A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, independetemente de 

citação neste Termo de Referência, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, 

inclusive por seus prestadores de serviços; 

5.2 – Os critérios de sustentabilidade adotados encontram-se pormenorizado em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência; 

             5.3 – Poderão participar dessa licitação, os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras); 

     5.3.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

            5.4 - O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

            5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

            5.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação; 

            5.7 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

            5.8 – Todos materiais, produtos, insumos, equipamentos e mão de obra empregados na 

execução do objeto deverão ser de boa procedência, novo, adequados ao pretendido e em 

conformidade com as normas técnicas e legais vigentes, sendo vedada a utilização de materiais 

recondicionados ou de qualidade inferior. Os materiais e insumos deverão atender às exigências 

http://www.gov.br/compras


 

de qualidade, segurança, desempenho, sustenbilidade, observando-se, no que couber, as normas 

e certificações expedidas por órgãos e entidades competentes, tais como: INMETRO, ABNT, 

SEMMA.                                                                                                                               

              5.9 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte (LC nº 123/2006), e para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

              6.0 – Não poderão disputar essa licitação: 

      6.1 – Aquele que não atenda às condições do edital e seus anexos; 

      6.2 – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

      6.3 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

      6.4 – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitado de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

      6.5 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente da CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

      6.6 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

      6.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

      6.8 – Agente público da Prefeitura Municipal de Bragança; 

      6.9 – Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 



 

      6.9.1 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa 

condição; 

              6.9.2 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato, agente público da CONTRATANTE, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do Art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

        6.9.3 - É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

        6.9.4 – A subcontratação fica limitada a 30 % (trinta por cento) do valor total do contrato; 

        6.9.5 – A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto; 

        6.9.6 – Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem 

o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018;  

         6.9.7 – Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

         6.9.8 - O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, oferece maior detalhamento 

das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida; 

        6.9.9 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato; 

 6.9.9.1 – A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada, em até 

10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato; 

  6.9.9.2 – No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato; 

         6.9.9.3 – O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

              7.0 – VISTORIA 

              7.1– A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa, de modo as 

licitantes obterem, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a 



 

informação necessária à elaboração da proposta, podendo ser substituída por declaração de 

pleno conhecimento, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 8:30 h às 

11:30h; 

7.2 –  Para visita monitorada aos locais de execução dos serviços, a Licitante deverá agendar 

previamente em até 5 (cinco) dias úteis anteriores a data de abertura da Licitação através do 

Departamento de transporte, obras e manutenção da SEMED, no e-mail 

departamentodetransporteobras@gmail.com será responsável pela entrega do Atestado de 

Visita Técnica; 

 

7.3 – Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

7.4 – A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes; 

7.5 – Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá apresentar 

declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo 

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros, conforme modelo 7.5.1 : 
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7.5.1 – MODELO  

Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do Serviço 
 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, por 

intermédio de seu representante legal ou preposto, o(a) Sr(a). _____________________________, 

portador da identidade nº __________________, DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar 

familiarizado com a natureza e vulto dos serviços especificados, bem como com as técnicas necessárias 

ao perfeito desenvolvimento da execução do objeto. Declara ainda que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse 

fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 

Bragança (PA), (dia) de (mês) de (ano) 

____________________________________________________ 

(Nome completo do responsável ou preposto) 

____________________________________________________ 

Assinatura 
 

8.0 – SUSTENTABILIDADE / ACESSIBILIDADE / IMPACTO AMBIENTAL/ RESPONSABILIDADE 

SOCIAL. 

8.1 – Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

8.1.1 – Quanto aos critérios de sustentabilidade socioambiental, é fundamental que as 

contratações de obras públicas considerem aspectos relacionados à preservação do meio 

ambiente, ao desenvolvimento social e à promoção da sustentabilidade. A adoção desses 

critérios contribui para a construção de um futuro mais sustentável e consciente, além de trazer 

benefícios para a sociedade como um todo. Alguns aspectos relevantes a serem considerados 

para a contratação: 

        8.1.2 - Gestão de resíduos: É essencial adotar medidas para a correta gestão dos resíduos 

gerados durante a execução da obra. Isso inclui a segregação, coleta seletiva, destinação 

adequada e possíveis práticas de reciclagem. A preocupação com a minimização dos resíduos e 



 

o descarte responsável contribui para a preservação do meio ambiente e a promoção da 

sustentabilidade; 

8.1.3 – Eficiência energética: Considerar critérios de eficiência energética é relevante 

para reduzir o consumo de energia durante a construção e o funcionamento da obra. A utilização 

de sistemas e equipamentos energeticamente eficientes, a adoção de fontes de energia 

renováveis e a implementação de estratégias de conservação de energia são medidas que podem 

ser criadas para minimizar o impacto ambiental e reduzir os custos operacionais a longo prazo; 

8.1.4 – Uso racional da água: Estabelecer práticas que promovam o uso racional da água 

é crucial. Isso pode incluir a instalação de sistemas de captação e reuso da água da chuva, a 

utilização de equipamentos e dispositivos economizadores de água e a conscientização dos 

trabalhadores sobre a importância da economia desse recurso natural; 

8.1.5 - Acessibilidade e inclusão social: As obras públicas devem considerar a 

acessibilidade e a inclusão social, garantindo que sejam acessíveis a todas as pessoas, 

independentemente de suas capturas físicas ou cognitivas. Isso envolve a implementação de 

rampas, corrimãos, sinalização adequada, pisos táteis e outros elementos que facilitam a 

mobilidade e a inclusão de todos os cidadãos; 

 8.1.6 - Responsabilidade social: Promover a responsabilidade social na execução das 

obras implica respeitar os direitos dos trabalhadores, assegurar as condições de trabalho, 

cumprir as normas trabalhistas e garantir a segurança e o bem-estar dos envolvidos. Além disso, 

pode-se estimular a contratação de mão de obra local, o fomento a micro e pequenas empresas 

e o desenvolvimento de programas de capacitação e inclusão social; e 

8.1.5 - Impacto na comunidade: Considerar o impacto da obra na comunidade local é 

crucial. É importante realizar um diagnóstico dos impactos socioambientais e adotar medidas 

para minimizá-los, além de promover o diálogo com a população atendida, buscando atender às 

suas necessidades e expectativas. 

9.0 - ENCARGOS, DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL ENCARGOS: 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

9.1 - A CONTRATADA obriga-se a dar início às obras e serviços apartir da data fixada na 

Ordem de Início de Serviços do item objeto, emitida pela CONTRATANTE, sob pena de incidir na 

multa prevista contratualmente; 

9.2 - A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar 

imediatamente à FISCALIZAÇÃO, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução das 



 

obras e serviços, como também comunicar qualquer fato que resultar em risco de segurança e 

estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra; 

9.3 - A CONTRATADA deverá apresentar MAPA DE RISCO, onde são reunidas todas as 

informações necessárias para estabelecimento do diagnóstico da situação de segurança e saúde 

no trabalho no canteiro de obras. 

9.4 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos e quaisquer danos 

causados às estruturas, construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes 

no local quando da execução dos serviços; 

9.5 - Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos 

seus aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da obra, 

integrante da proposta, obrigando-se a manter no local das obras: 

a) Livro de Ordem, com folhas numeradas; 

b) Registro de autorização (ordem de início dos serviços). 

Toda comunicação e toda solicitação deverão ser registradas no Livro de Ordem, e 

quando necessário através de Ofício ou Memorando; 

9.6 - A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe 

compete, profissional com curso superior na área de Engenharia Civil ou Arquitetura, registrado 

no CREA ou CAU e devidamente habilitado, o qual responderá como seu responsável na forma 

da legislação vigente, além dos demais empregados necessários à administração, como mestre, 

almoxarife, apontador, vigia etc; 

9.7 - A CONTRATANTE fica no direito de exigir a substituição de todo e qualquer 

profissional em atividade no local, no decorrer dos serviços, caso o mesmo não demonstre 

suficiente perícia nos trabalhos, ou disposição em executar as ordens da FISCALIZAÇÃO; 

9.8 - Caberá à CONTRATADA manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com 

conduta inconveniente pela Administração; 

9.9 - Toda a mão de obra a ser empregada deverá ser especializada, oportunidade em 

que será obrigatória a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e uniformes, 

apropriados a cada caso, visando a melhor segurança de todos. A CONTRATADA será responsável 

pelas medidas de proteção aos empregados e a terceiros, durante a construção, as quais 

obedecerão ao disposto nas “NORMAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO” nas atividades de 

construção civil; 



 

9.9.1 - A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto 

alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme Portaria 

nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações; 

9.9.2 - A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo 

com o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua 

exclusiva responsabilidade e ônus; 

9.9.3 - Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra a ela 

homologada, a manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no canteiro, sob 

sua responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que concluídas ou paralisadas, 

correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos comprovadamente causados 

pelos ocupantes; 

9.9.4 - Cabe à CONTRATADA e correrão por sua conta, desde o início até o recebimento 

definitivo da obra a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas 

internas de circulação, quando necessário, visando delimitar a área destinada a execução de 

obra, bem como todas as instalações provisórias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc; 

9.9.5 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, 

sinalização, incluindo placas informativas no local do empreendimento, tapumes e serviços 

provisórios ou definitivos, até a ocupação e recebimento definitivo das obras e serviços; 

9.9.6 - Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo 

equipamento utilizado, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as obras 

provisórias, entregando os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza 

e de uso imediato; 

9.9.7 - As obras e/ou serviços porventura com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou 

omissão voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior, serão demolidos e refeitos sobre exclusiva e integral responsabilidade da 

CONTRATADA, sem ônus para à SEMED e sem implicar alteração do prazo contratual; 

Para o cumprimento do prazo estabelecido, as obras e serviços deverão ser executados 

durante os seguintes horários de trabalho: 

a) Dias úteis, das 8h às 17h, com intervalo de descanso de no mínimo 1 hora; 

b) Sábados, das 8h às 12h; 

c) Eventuais dias não úteis; sob autorização acordada com Fiscalização. 

A vigilância deverá ser ininterrupta por vigia da CONTRATANTE. OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços 



 

de acordo com as exigências da CONTRATANTE, neste Termo de referência, conforme as 

Especificações Técnicas, projetos, Legislações, Normas e Regulamentos; 

9.9.8 - Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, para possibilitar a 

perfeita execução dos serviços no prazo contratual; 

9.9.9 - Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s ou 

CAU (RRT) referentes à execução do objeto do contrato, a aprovação dos projetos junto às 

autoridades competentes e concessionárias de serviços públicos, e o licenciamento e outros 

requisitos para a instalação do canteiro e execução das obras e serviços, bem como, ligações 

elétricas, hidráulicas e pagamento das taxas, e molumentos e outras despesas necessárias até o 

recebimento definitivo dos serviços; 

9.9.9.1 - Providenciar ainda os seguros de incêndio e risco de engenharia em companhia 

de sua preferência. Será entregue à CONTRATANTE cópia da apólice deste seguro; 

9.9.9.2 - Será de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de todas as multas, 

bem como o cumprimento de todas as exigências decorrentes da execução da obra; 

9.9.9.3 - Comunicar a CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato 

social ou estatuto; 

9.9.9.4 - Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem, dados 

ou informações a que venham ter acesso, referentes às obras e serviços realizados, salvo se 

expressamente autorizados pelo CONTRATANTE. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na 

obra, de modo a atingir trabalhos a cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da 

cobertura do seguro, um prazo máximo de 24 horas, a partir da notificação da CONTRATANTE, 

para dar início a reparação ou reconstrução das partes atingidas; 

9.9.9.5 - A CONTRATADA submeterá à apreciação da CONTRATANTE a proposta de 

subcontratação, com a descrição dos serviços e comprovação do respectivo limite fixado, não 

havendo, desta forma, qualquer vínculo contratual entre a CONTRATANTE e eventual 

subcontratada; 

9.9.9.6 - A CONTRATADA deverá utilizar madeira de procedência legal e devidamente 

certificada pelo IBAMA para a execução objeto da licitação; 

9.9.9.7 - A CONTRATADA deverá nomear o seu Representante e comunicar à CONTRATANTE 

quando da assinatura do contrato. O Representante da CONTRATADA quea representará e 

atuará em nome da mesma em todas as ocasiões durante a vigência do Contrato e dirigirá aos 



 

fiscais do Contrato da CONTRATANTE todos os avisos, instruções, informações e outras 

comunicações no âmbito do Contrato; 

9.9.9.8 - Pagar seus empregados no prazo da lei, exibindo à CONTRATANTE, 

mensalmente, em relação aos empregados lotados que trabalham na empresa, os comprovantes 

de regularidade perante o INSS, do FGTS, PIS e do IRRF, devendo apresentar à CONTRATANTE 

sempre que solicitada, a prova do cumprimento de tais obrigações, ficando excluída qualquer 

solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 

que a inadimplência da CONTRATADA com referência as suas obrigações não se transfere à 

CONTRATANTE; 

9.9.9.9 - Responsabilizar-se inteiramente pela boa execução dos serviços, pelo 

fornecimento dos materiais conforme especificação técnica e mão-de-obra qualificada, bem 

como pelo fiel cumprimento da programação desses serviços, previstos neste projeto e seus 

anexos; 

9.9.9.9.1 - A CONTRATADA, deverá dispor no momento da assinatura do contrato, 

representação no Município de Bragança-PA, informando o responsável, endereço e telefone 

fixo ou celular para atender a quaisquer necessidades da SEMED/PMB, inclusive finais de 

semana e feriados, para casos excepcionais que porventura venham a ocorrer no contrato de 

prestação de serviços, comprometendo-se em mantê-la durante toda a sua vigência contratual, 

a fim de realizar a eficaz supervisão e execução do Contrato. 

9.9.9.9.2 - Cabe à CONTRATADA adotar boas práticas de otimização de recursos/redução 

de desperdícios/menor poluição, tais como: 

➢ Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes, assim 

como seu descarte adequado; 

➢ Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

➢ Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

➢ Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de 

redução de desperdícios/poluição; 

➢ Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados pelos serviços objeto 

desta especificação técnica; 

➢ Utilizar lavagem com água de reúso ou outras fontes, sempre que possível (água 

de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais 

pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros). 

LIMPEZA: Permanentemente deverá ser executada a limpeza do local dos serviços, para 

evitar o acúmulo de restos de materiais no canteiro, bem como, periodicamente, todo o entulho 

proveniente da limpeza deve ser removido para fora do canteiro, e colocado em local 



 

conveniente ou definido pela Fiscalização, sendo que ficará diretamente vinculada a liberação 

da fatura ao cumprimento deste item. 

 

10 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

10.1.1 Início da execução do objeto: até 10 (dez) dias da emissão da Ordem de Serviço 

emitida após a formalização da contratação;  

10.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho, cronograma de realização dos serviços. A 

descrição dos serviços está definida nos documentos técnicos da contratação; 

        10.2 Os serviços deverão ser executados no seguinte endereço: Av. Nazeazeno Ferreira, 

S/N, no Bairro do Riozinho. EMEIF Profª Theodomira Raimunda da Silva Lima; 

        10.3 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, para atender todas 

as condições deste instrumento; 

        10.4 Os procedimentos de transição e finalização do contrato são considerados a partir da 

entrega do objeto e constituem-se das seguintes etapas: 

10.4.1 O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a finalização 

dos serviços, da seguinte forma: 

       10.4.1.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.4.1.2 No prazo de até 15 (quinze) dias a partir do recebimento provisório dos serviços, 

equipe de fiscalização deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza a 

finalização do objeto;  

        10.5 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

10.5.1 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de 

05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 



 

definitivo do objeto.  

11 – MODELO GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente; 

11.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 

11.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

11.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

11.5 As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

11.6 A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 

11.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, Art. 117, caput); 

11.8 O fiscal técnico do contrato acompanhará sua execução para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 22, VI); 

11.8.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as 

ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, Art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 22, II); 

11.8.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção (Decreto nº 



 

11.246, de 2022, Art. 22, III); 

11.8.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 

22, IV); 

11.8.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

(Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 22, V); 

11.8.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 22, VII); 

        11.8.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); 

        11.8.7 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto nº 

11.246, de 2022, Art. 23, IV); 

        11.8.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração 

(Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 21, IV); 

        11.8.9 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto nº 

11.246, de 2022, Art. 21, II); 

        11.9.0 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 

(Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 21, III); 



 

        11.9.1 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 

21, inciso VIII); 

        11.9.2 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o Art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 21, inciso X); 

        11.9.3 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, 

Art. 21, inciso VI); 

        11.9.4 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato; 

        11.9.5 A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado; 

 11.9.6 A CONTRATADA deverá manter o preposto da empresa no local da execução do 

objeto durante o período de execução do contrato; 

 11.9.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 

CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

12 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto no item 12.5 deste Termo de 

Referência; 

12.1.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

12.1.2.1 Não produziu os resultados acordados; 



 

 12.1.2.2 Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas;  

12.1.2.3 Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

12.2 Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade do serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

12.3 À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 

a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador. 

12.4 A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, 

corresponderá aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade da prestação 

do fornecimento ou serviço. 

12.5 O valor devido a título de pagamento mensal à CONTRATADA será mensurado a partir da 

aplicação das condições do instrumento de aferição da qualidade da prestação do fornecimento 

ou serviço, até um teto mensal para glosa de 10% do custo mensal do contrato. 

12.6 A aplicação das glosas não compromete a aplicação de outras penalidades a que a 

CONTRATADA esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução 

insatisfatória dos serviços, nos termos previstos em lei; 

12.7 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada; 

12.7.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 

12.7.2 A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 

etapa da execução contratual, quando for o caso. 

12.8 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, inciso I, alínea a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, inciso 

X e 23, inciso X do Decreto nº 11.246, de 2022); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22


 

12.8.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança, oriunda da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

refere a parcela a ser paga; 

12.8.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante Termo Detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 

22, inciso X, Decreto nº 11.246, de 2022); 

12.8.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo (Art. 23, inciso X, Decreto nº 11.246, de 2022); 

12.8.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

12.8.5 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório, com a entrega do termo 

detalhado ou em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

12.8.6 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

12.8.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório (Art. 199 c/c Art.140 da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.8.8 O Recebimento Provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

12.8.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades; 

       12.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23


 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.10 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante Termo 

Detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

12.10.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Art. 21, 

inciso VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 

12.10.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

12.10.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

12.10.4 Comunicar à CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização;  

12.10.5 Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

12.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

12.12 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

12.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato; 

12.14 Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 

CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da 
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Prefeitura Municipal de Bragança, acompanhada das respectivas comprovações de regularidade 

perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) - Lei nº 12.440/2011); 

12.14.1 A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 

quantitativos apurados pela fiscalização; 

12.14.2 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006; 

12.14.3 Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais; 

12.14.4 Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros 

de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, 

configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação; 

12.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 

12.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data de emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar;  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

12.17 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação ou ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 



 

quaisquer ônus à CONTRATANTE; 

12.18 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório; e 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Bragança, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018); 

 

12.19 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5(cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da CONTRATANTE; 

12.20 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

12.21 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa; 

12.22 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto 

ao SICAF; 

12.23 O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s), 

em moeda nacional, no prazo de até 10(dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa do atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante 

Ordem Bancária; 

12.23.1 O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza; 

12.23.2 Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura 

ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 

interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a 



 

regularização da situação; 

12.23.3 Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da 

Ordem Bancária; 

12.23.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 

devida pela CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 

          365                                        365 

 

Em que: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

12.23.4.1 Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de 

eventual pagamento antecipado, observado o disposto no Art. 38 do Decreto nº 93.872/1986; 

12.23.5 No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a 

pertinência da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e Contribuição para o 

PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, 

a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento 

que se aplique ao caso; 

12.24 A fatura mensal poderá sofrer glosas, conforme o disposto no instrumento de aferição da 

qualidade da prestação do fornecimento ou serviço, se for o caso, referentes ao mês de 

competência da prestação de serviços ou de meses anteriores. 

 

 

 



 

13 – SELEÇÃO DO(A) FORNECEDOR(A) 

13.1 O(a) fornecedor(a) será selecionado(a) por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, por contratação direta, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO; 

13.2 O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global; 

13.3 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação; 

13.3.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (Art.59, §3º da Lei nº14.133/2021); 

13.4 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

13.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do Art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

13.6 Caso conste na Consulta de Situação do Interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

13.7 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

13.8 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação; 

13.9 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos; 



 

13.10 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

e encaminhá-la, quando solicitado pela Administração; 

13.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

13.12 Quando o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.13 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições; 

13.14 Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

13.14.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

13.14.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.14.3 Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 

13.14.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.14.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

13.14.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;


 

13.14.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde a matriz tem sede; 

13.14.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro de 1971; 

13.14.9 Ato de Autorização: para o exercício da atividade de Engenheiro ou Arquiteto, em 

plena validade;  

13.14.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

13.15 Para fins de habilitação social e trabalhista, deverá a licitante comprovar os seguintes 

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

13.15.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.15.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por ela administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

13.15.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.15.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

13.15.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

13.15.6 Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 



 

13.15.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.15.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

13.15.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros estadual e municipal de contribuintes;  

13.16 Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá a licitante observar os seguintes 

requisitos que serão exigidos no Edital de Licitação: 

13.16.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(Art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

13.16.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133/2021, Art. 69, caput, inciso II); 

13.16.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

13.16.3.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1(um); 

13.16.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º); 

13.16.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

13.16.6 os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao Sped;  

13.16.7 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação; 

13.17 Para fins de qualificação técnica, deverá a licitante observar os seguintes requisitos que 



 

serão exigidos no Edital de Licitação: 

13.17.1 Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

13.17.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico da licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

13.17.2 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, no caso, o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará (CREA/PA) e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU/PA), em plena validade; 

13.17.3 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 

entidade profissional competente no Brasil; 

13.17.4 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

13.17.4.1 Para o(a) Engenheiro(a) ou Arquiteto (a): serviços de construção de edificação 

semelhante em metragem igual ou superior a do objeto licitado; 

13.17.5 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

13.17.6 Será admitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

13.17.7 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor; 

13.17.8 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos;  

13.17.9 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

13.17.9.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 



 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos Arts. 

4º, inciso XI; 21, inciso I; e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764/1971; 

13.17.9.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI), 

para cada um dos cooperados indicados; 

13.17.9.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

13.17.9.4 O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, Art. 107; 

13.17.9.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato;  

13.17.9.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

a) Ata de fundação; 

b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) Editais de Convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais;  

f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação. 

13.17.9.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o Art. 

112 da Lei nº 5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

14 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.960.096,11 (Um milhão e noventos e 

sessenta mil e noventa e seis reais e onze centavos), conforme custos unitários apostos na 

Planilha Orçamentária, anexa.  

14.2 A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, 

em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta 

ou indiretamente na execução do OBJETO. 

 



 

15 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual do município de Bragança (PA), Lei nº 4.813, de 

18/12/2024, mediante a dotação, anexa. 

Anexos do Termo de Referência: 

- Estudo Técnico Preliminar; 

- Matriz de Riscos; 

- Planilha Orçamentária; 

- Cronograma Físico-Financeiro; 

- Tabela de Encargos Sociais; 

- Composição de BDI; 

- Memorial Descritivo; 

- Especificação técnica; 

- Termo de Contrato; 

- Dotação orçamentária; 

- Projeto de Arquitetura e projetos complementares; 

- Imagens ilustrativas da maquete da unidade escolar. 

 

 

Bragança – PA, 18 de novembro de 2025. 

TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

 

 

 

RESPONSÁVEL DA SECRETARIA REQUISITANTE: 

 

 

_______________________________________ 

ALCIDES RUFINO DE OLIVEIRA NETO 

Secretaria Municipal de Educação 
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